
 
 

 

 

Veículos em fim de Vida (VFV) 

 

De acordo com o n.º 5, do artigo 97.ºA do unilex, a partir de 1 de julho de 2021, a APA, I. P., publicita os resultados de gestão alcançados a nível nacional 

para cada fluxo específico de resíduos, até cinco dias úteis após a validação pela Comissão Europeia do reporte previsto. 

 

As tabelas infra demonstra o resumo do reporte comunitário efetuada em 2021 relativamente a 2019.  

 

Tabela: Materiais provenientes da despoluição dos VFV de acordo com a diretiva n.º 2000/53/CE 

 

 



 
 

 

Tabela: Materiais provenientes da desfragmentação: 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

Tabela resumo: 

 

 
 

De referir que de acordo com a diretiva, as metas de reciclagem e de valorização para o ano de 2019 ficam fixadas nos 85% e 95% respetivamente. 

Verificou-se, de acordo com o alinhamento dos anos anteriores que a percentagem das metas cresceram, tendo Portugal ultrapassado em 3.163% a meta 

para reciclagem e ultrapassando em 1.651% a meta de valorização. 

 

 

Dados em validação pela Comissão Europeia. 

 

 

 

APA, 30 de junho de 2021 


